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Como ficara o 
Judiciário na &601988 

nova Constituição 
por Eunice Nunes 

de São Paulo' 

"Como simples cidadão, 
e não como ministro do Su
premo Tribunal Federal 
(STF), gostaria de dizer 
que o projeto de Constitui
ção, tal como se encontra 
nesta data, contém certos 
avanços, alguns tímidos, 
no que respeita à autono
mia política, administrati
va e orçamentária do Po
der Judiciário", avaliou o 
ministro Sydney Sanches 
durante a comemoração do 
161? aniversário da institui
ção dos cursos jurídicos no 
Brasil, na última quinta-
feira, na Faculdade de Di
reito da Universidade de 
São Paulo (USP). 

O ministro Sydney San
ches falou sobre o Poder 
Judiciário na futura Consti
tuição, apontando as inova
ções, mediante um con
fronto entre a atual Consti
tuição e o texto que se en
contra no segundo turno de 
votação na Assembleia Na
cional Constituinte. 

Ele fez uma firme defesa 
da independência do Poder 
Judiciário e desaprovou a 
criação de um órgão de 
controle disciplinar exter
no àquele Poder (Conselho 
Superior de Justiça). "O 
controle deve ser interno, 
exercido somente por ma
gistrados. Caso contrário 
haverá sempre o risco de 
se ferir a independência do 
juiz e, consequentemente, 
do próprio Poder Judiciá
rio, em prejuízo dos jurisdi-
cionados", afirmou. 

Para Sanches, o projeto 
constitucional deve ser coe
rente, pois se não prevê 
controle externo para os ór
gãos dos poderes Executi
vo e Legislativo, não há por 
que criá-lo para o Judiciá
rio. 

VICE-PRESIDENTE 
NÃO FOI MENCIONADO 

O novo texto constitucio
nal extingue o Tribunal Fe
deral de Recursos (TFR), 
aproveitando seus atuais 
ministros na composição 
do futuro Tribunal Superior 
de Justiça (TSJ). Quanto 
ao STF, a nova Constitui
ção atribui-lhe a sua guar
da e exige, para nomeação 
de seus ministros, que te
nham menos de 65 anos de 
idade. 

No que toca à competên
cia originária do STF, o no
vo texto inclui o julgamen
to de seus próprios minis
tros nas infrações penais 
comuns. O STF passa a ter 
competência para julgar 
também, quanto a crimes 
comuns e de responsabili
dade, os membros do TSJ, 
"pois é competente para o 
julgamento de todos os 
membros dos Tribunais Su
pe r io res" , acrescentou 
Sanches. 

Contudo, o STF perde 
competência para julgar os 
desembargadores dos Tri
bunais de Justiça, que pas
sam a submeter-se ao TSJ. 
Pelo projeto, compete ain
da ao STF julgar "habeas 
corpus" em favor do presi
dente da República, dos 
ministros de Estado, dos 
membros do Congresso Na
cional, de seus próprios mi
nistros e do procurador-
geral da República. 

T a m b é m j u l g a r á o 
"habeas-data" e o manda
do de injunção contra atos 
do presidente da Repúbli
ca, das Mesas da Câmara 
dos Deputados e do Senado 
Federal, do Tribunal de 
Contas da União (TCU), do 
procurador-geral da Repú
blica, do TSJ e do próprio 
STF. O ministro ressaltou 
um lapso dos constituintes, 

que se esqueceram de fazer 
referência expressa a pro
cesso e julgamento do vice-
presidente da República. 

NOVIDADE 
O projeto contém "uma 

grande novidade, pois atri
bui ao STF competência 
privativa para julgar ação 
em que todos os membros 
da Magistratura sejam di-
reta ou indiretamente inte
ressados, e aquela em que 
mais da metade dos mem
bros do tribunal de origem 
esteja impedida ou sejam 
direta ou indiretamente in
teressada", disse o minis
tro. 

Em relação aos conflitos 
de jurisdição, o minsitro 
Sanches informou que, pelo 
projeto, a competência do 
STF limita-se àqueles en
tre os Tribunais Superio
res, ou entre estes e qual
quer outro tribunal. A futu
ra Constituição conserva a 
competência do STF para 
julgar ação direta de in
constitucionalidade de lei 
ou ato normativo federal ou 
estadual. 

No entanto, o ministro 
ressaltou que o projeto dá 
legitimidade para propor 
esse tipo de ação não só ao 
procurador-geral da Repú
blica, como na Constituição 
atual, mas também ao pre
sidente da República, à 
Mesa do Senado Federal, à 
Mesa da Câmara dos Depu
tados, à Mesa da Assem
bleia Legislativa, ao gover
nador de estado, ao Conse
lho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil, a 
partido político com repre
sentação no Congresso Na
cional, a confederação sin
dical ou a entidade de clas
se de âmbito nacional. 

Quanto ao recurso ex
traordinário, a competên
cia do STF fica restrita às 
causas decididas em única 
ou última instância, quan
do a decisão recorrida: 
contrariar dispositivo da 
Constituição; declarar a in
constitucionalidade de tra
tado ou lei federal; ou jul
gar válida lei ou ato de go
verno local contestado em 
face da Constituição. O no
vo texto constitucional es
tabelece que o procurador-
geral da República deverá 
ser previamente ouvido 
nas ações de inconstitucio
nalidade e em todos os pro
cessos de competência do 
STF. 

CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA 

O ministro Sydney San
ches mostrou-se preocupa
do com um dispositivo do 
projeto de Constituição 
que, segundo ele, poderá 
criar conflito de competên
cia entre o STF e o Senado 
em questões constitucio
nais. 

"A interpretação literal 
do parágrafo 3- do artigo 
109 do projeto poderá esva
ziar a função de guarda da 
Constituição atribuída ao 
STF, pois acabará ensejan
do que o Senado não sus
penda a execução de lei já 
declarada inconstitucional 
pelo Supremo. Essa inter
pretação não é aceitável, 
mas é bom que se suprima 
o parágrafo 3?, para que 
não ocorram futuros confli
tos entre o Judiciário e o 
Legislativo", observou. 

O Tribunal Superior de 
Justiça (TSJ) coloca-se, 
em linhas gerais, no mes
mo plano dos demais Tri
bunais Superiores — o Tri
bunal Superior Eleitoral 
(TSE), o Tribunal Superior 
do Trabalho (TST; e o Su
perior Tribunal Militar 
(STM) —, e em plano supe
rior aos Tribunais de Justi-

Sydney Sanches 

ça e de Alçada dos Estados 
e do Distrito Federal. 
Situa-se acima também 
dos Tribunais Federais Re
gionais — criados pelo pro
jeto — e, em certas maté
rias, fica o TSJ em plano 
inferior apenas ao do Su
premo. 

O novo texto constitucio
nal outorga ao TSJ compe
tência que, antes, era atri
buída ao Supremo, em re
curso extraordinário. As
sim, ele julgará, em recur
so especial, as custas deci
didas em única ou última 
instância pelos Tribunais 
Regionais Federais ou pe
los tribunais dos Estados, 
do Distrito Federal e Terri
tórios, quando a decisão re
corrida: a) contrariar tra
tado ou lei federal, ou 
negar-lhe vigência; b) jul
gar válida lei ou ato de go
verno local, contestado em 
face de lei federal; c) der a 
lei federal interpretação di
vergente da que lhe tenha 
atribuído outro tribunal. 

GRANDE VOLUME 
DE RECURSOS 

O ministro salientou que 
o TSJ vai julgar todas as 
questões federais e todas 
as divergências jurispru
denciais federais em grau 
de recurso especial. Ele 
mostrou-se apreens ivo 
quanto à capacidade física 
do TSJ para conseguir jul
gar praticamente todos os 
recursos do País. "A demo
ra nos julgamentos vai ser 
enorme. Julga-se daqui a 
20 ou 30 anos, isso é Justi
ça? Cria-se o tribunal para 
desacreditar o Judiciá
rio?", indagou ele. 

Outra grande preocupa
ção do ministro Sydney 
Sanches diz respeito à limi
tação da competência do 
Tribunal Superior do Tra
balho (TST). O projeto diz 
que a lei disporá sobre a 
competência do TST, "li
mitados os recursos das de
cisões dos tribunais regio
nais, nos dissídios indivi
duais, aos casos de ofensa a 
literal dispositivo desta 
Constituição ou lei fede
ral". 

Sydney Sanches alertou 
também para o fato de que 
alguns conflitos trabalhis
tas passarão a ser julgados 
em quatro instâncias, e não 
três, como é hoje. "A últi
ma palavra será do Supre
mo, cujo papel é legalista e 
não tutelar como a Justiça 
do Trabalho. Com isso, os 
trabalhadores poderão sair 
perdendo", argumentou. 

A futura Constituição im
põe à União a criação de 
juizados especiais para o 
julgamento e a execução de 
causas cíveis de menor 
complexidade e infrações 
penais de menor potencial 
ofensivo, mediante proce
dimento oral e sumaríssi
mo, permitida a transação 
e o julgamento de recursos 
por turmas de juízes de V 
grau. 
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